
O Instituto CONSULPLAN, responsável pela organização e coordenação do certame, no uso das atribuições concedidas pelo Edital SEPLAG/FJP nº 007/2021, que rege o Concurso Público

EPPGG 2022, considerando a classificação final da primeira etapa, a convocação para a segunda etapa, o resultado das habilitações parciais para a realização da terceira etapa e a

convocação para a realização da terceira etapa e matrícula no Csap, bem como o não comparecimento da totalidade dos candidatos convocados em 1ª, 2ª e 3ª chamadas para matrícula

no Csap, nos termos do item 10.1.2.1 combinado com o item 10.1.3.1.1 do Edital, após verificação de regularidade CONVOCA PARA A SEGUNDA ETAPA DE HABILITAÇÃO OS CANDIDATOS

EXCEDENTES DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS AUTODECLARADAS DE BAIXA RENDA EGRESSAS DE ESCOLA PÚBLICA EM 4ª CHAMADA, considerando a não habilitação de candidatos

no quantitativo total de vagas reservadas, observada a ordem de classificação e até o dobro do limite de vagas remanescentes não habilitadas, em 2 (dois) candidatos classificados

excedentes. Nos termos do item 10.1.2.1.1 do Edital, caso o candidato tenha sido classificado e aprovado no limite das vagas, tanto da ampla concorrência quanto das reservas legais, será

considerada, para fins de convocação, a sua melhor classificação e se, entretanto, esta for equivalente, será considerada aquela que apresentar a maior oferta de vagas. E nos termos do

item 10.1.2.1.2 do Edital, caso o candidato não consiga comprovar seu enquadramento nas reservas legais, na etapa de habilitação, seu nome será excluído da lista específica e passará a

ocupar apenas a classificação na lista geral de ampla concorrência.

A convocação dos candidatos para a segunda etapa de habilitação deste Concurso Público tem caráter eliminatório e é prévia à realização da terceira etapa, que também tem de caráter

eliminatório, demanda a frequência e a conclusão no curso de graduação em Administração Pública, da Escola de Governo Professor Paulo Neves de Carvalho da Fundação João Pinheiro,

no prazo e nas condições de aproveitamento determinadas pela Lei Estadual nº. 18.974/2010 e alterações posteriores, nos Decretos Estaduais nº. 45.600/2011 e nº. 46.030/2012, e

alterações posteriores, e ainda, de acordo com o Regimento Interno da Escola de Governo Professor Paulo Neves de Carvalho da Fundação João Pinheiro, e alterações posteriores, e os

Regulamentos do curso de graduação em Administração Pública, e alterações posteriores, nos termos do item 10.1.3 do Edital.

A habilitação dos 2 (dois) candidatos classificados excedentes e convocados será realizada por meio da verificação dos documentos apresentados por cada candidato, no período

compreendido entre os dias 4 e 5 de maio de 2022. Nos termos do item 13.1 e subsequentes do Edital Seplag/FJP nº 007/2021, OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES pelo

candidato ou por terceiro, em envelope tipo ofício, fechado e identificado, e protocolado na Central de Atendimento do Instituto CONSULPLAN, localizada à Rua Padre Eustáquio nº 2.595,

Bairro Padre Eustáquio Belo Horizonte/MG, podendo também ser enviados por SEDEX ou Carta Registrada com AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agências dos Correios com custo

por conta do candidato, E AINDA SER REMETIDOS por meio de upload de arquivo em formato .pdf no link correspondente ao Concurso Público da Secretaria de Estado de Planejamento e

Gestão/Fundação João Pinheiro para provimento de cargos da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, disponibilizado no endereço eletrônico do Instituto

CONSULPLAN.

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS PARA A SEGUNDA ETAPA DO CONCURSO PÚBLICO EPPGG 2022

4ª CHAMADA DE CANDIDATOS EXCEDENTES PARA HABILITAÇÃO

O Instituto CONSULPLAN, responsável pela organização e coordenação do certame, no uso das atribuições concedidas pelo Edital SEPLAG/FJP nº 007/2021, que rege o Concurso Público

EPPGG 2022, considerando a convocação dos candidatos excedentes, em 3ª chamada para a segunda etapa de habilitação, o resultado da habilitação dos candidatos excedentes em 3ª

chamada, e a não interposição de recursos contra o indeferimento da habilitação de candidatos excedentes em 3ªchamada, após a verificação de regularidade, informa que a

HABILITAÇÃO FINAL PARCIAL* DOS CANDIDATOS EXCEDENTES CONVOCADOS EM 3ª CHAMADA NA SEGUNDA ETAPA DESTE CONCURSO PÚBLICO seguiu o resultado da habilitação dos

candidatos excedentes convocados em 3ª chamada, publicado e divulgado no dia 8 de abril de 2022,para a realização da terceitra etapa, nos termos do item 13.7 do Edital.

*considerando a não habilitação de candidatos no quantitativo total de vagas reservadas à pessoas autodeclaradas de baixa renda egressos de escola pública, em 1ª, 2ª e 3ª chamadas.

EDITAL SEPLAG/FJP Nº 007/2021

Concurso Público para provimento de cargos da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 

do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
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21 231000898 Tassiana Tomaz Castro Pimenta

22 231001176 Rodrigo Andrade Silva Carvalho

Belo Horizonte, 4 de maio de 2022.

Instituto CONSULPLAN

4ª CHAMADA PARA HABILITAÇÃO

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS EXCEDENTES INSCRITOS PARA AS VAGAS RESERVADAS 

A PESSOAS AUTODECLARADAS DE BAIXA RENDA EGRESSOS DE ESCOLA PÚBLICA

Classificação
Inscrição 

CP.EPPGG-2022
Nome
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